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051 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 37/76/GAB 	Bento Gonçalves, 20 de agosto de 1976. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente encaminhamos a V. Exa e aos ilus 

tres Vereadores o presente Projeto de Lei que objetiva a permuta 

de um imóvel de propriedade de Plinio Baú e Lydo Artini entre a 
Av. Osvaldo Aranha e vante Larentis, cidade alta, com outros imó 
Niels de propriedade da Prefeitura no antigo lote rural n2 39 da-

Linha Estrada Geral, atualmente zona urbana da cidade(casas popu 
lares). 

Senhor Presidente e nobres vereadores, o obje-
tivo da permuta ó a construção de uma praça com a finalidade de 

urbanizar aquela área baldia e de homenagear os motoristas de -

Bento Gonçalves. Na praça será erguido um simbolo do motorista.- 

O motorista, Senhor Presidente e Ilustres Ve - 
readores e um homem que luta sem medir o tempo, transportando a 
produção e as riquezas de nossa terra, para os diferentes pontos 

do município, do estado e do pais. Luta contra o tempo, as in 

temperies, as estradas, os montes e vales, cansaço e muitas ve - 

zes as incompreenaes de seus semelhantes. No entanto, não esmo-

rece, seu olhar voltado para o progresso e engrandecimento de -

sua terra e de sua Pátria. Ele semeia em outras terras a grande-

za de sua terra, de sue município, de seu estado. Assim, Senhor-

Presidente e Ilustres Vereadores, o Poder Público Municipal obje 

tivou esta praça em memórias e em homenagem aos valorosos moto 

ristas de Bento Gonçalves. Eles são um símbolo de força e cora 
gem no progresso e desenvolvimento. A construção deste logradou-
ro voltado ao motorista, é uma homenagem e uma gratidão por tan-
to que fizeram para Bento Gonçalves. 

BENTO GONÇALVES 
no direcOo do futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Outrossim, Senhor Presidente e Ilustres 
Vereadores 	solicitamos que o presente Projeto de Lei 
seja votado em Regime de Urgância. 

Aproveitamos da oportunidade para apresen—
tar a V.Exa. protestos de estim> e consideração. 

ECON. D 
PREFEITO 

POZZA 
MUNICIPAL 

• 

tp  BENTO GONCALVES 
nu diretéSo Oofuturo. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 37, DE 20 DE AGOSTO DE 1976  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMU  

TAR IMÓVEL COM PLINIO BAÚ E LYDO 4-
ARTINI E D1.-5. OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento- 

Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-!, 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - É o Poder Executivo autorizado a permuatr-
imóveis com Plinio Baú e Lydo Artini necessários para a constaa 

ção de uma praça na Av. Osvaldo Aranha e Rua Dante Larentis; 

" O lote n2  1 com a área de 360,00 metros quadrados- 
do antigo lote rural n2  39 da Linha Estrada Geral zona urbana: 
da cidade, com as seguintes confrontações: NORTE, na extensão-

de 12,00 metros com a Rua B(projetada) de 13,00 metros de lar-

gura. SUL, na mesma extensão com terras da COHAB(easas popula-

res); LESTE, na extensão de 30,00 metros com terras de proprie 

dade•do Clube; OESTE, na mesma extensão com o lote 2 de pro 

priedade da Prefeitura Municipal. O Imóvel encontra-se transcri 

to no resgistro de imóveis desta cidade sob n2  15.569, à fls.-
69, do livro 3-R em 20 de dezembro de 1957. 

11  O lote n2 2, do antigo lote rural n2 39 da Linha- 
Estrada Geral, atualmente zona urbana da cidade com a Área de-

360,00 metros quadrados, com as seguintes confromações: NORTE, 

na extensão de 12,00 metros com a rua B(projetada) de 13,00 me 
tros de largura; SUL, na mesma extensão com terras da COHAB(ca 

sas Populares); LESTE, na extensão de 30,00 metros com o lote-

n2 1 de propriedade da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves 
OESTE, na mesma extensão com terras de propriedade da. Prefitu-

ra Municipal de Bento Gonçalves. O imóvel encontra-se transcri 

to no Registro de Imóveis desta cidade sob n2 15.569, à fls. -

69, do livro 3-R em data de 20 de dezembro de 1957. 

BENTO GOKALVES 
no crrecOo ,do futuro. 
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" O lote n2 3, do antigo lote rurdl n2 39 da Linha Estra- 
da Geral, atualmente zona urbana da cidade com a área de 360,00 

metros quadrados, com as seguintes confrontações: NORTE, na ex-

tensão de 12,00 metros confrontando com a rua B(projetada) de-

largura; SUL, na mesma extensão com terras da COHAB(casas popu-

lares); LESTE, na extensão de 30,00 metros confrontando com o-

lote nQ 2 de porpiredade da Prefeitura Municipal; OESTE, na mes 

ma extensão com lote n2 4 de propriedade da Prefeitura Munici -
pai de Bento Gonçalves. O imóvel encontra-se transcrito no Regis 

tro de Imóveis desta cidade, sob nQ 15,569, à fls. 69, do li - 

vro 3-R em data de 20 de dezembro de 1957. 
"O lote n2 4, do antigo lote rural n2  39 da Linha Estra-

da Geral, atualmente zona urbana da cidade com a área de 360,00 

metros quadrados, com as seguintes confrontações, NORTE, na ex-

tensão de 12,00 metros, com a Rua B(projetada) de 13,00 metros-

de largura; SUL, na mesma extensão com terras da COHAB(casas po 

pulares); LESTE, na extensão de 30,00 metros com terras de Pre-

feitura Municipal de Bento Gonçalves; OESTE, na mesma extensão-

com o lote n2 3 de propriedade da Prefeitura Municipal de Bento 
Gonçalves. O imóvel encontra-se transcrito no Registro de Imó-

veis da cidade, sob n2 1.569, à fls. 69, do livro 3-R, em data-

de 20 de dezembro de 1957. 
ART. 22  - O imóvel dos permutantes mencionados no art.-

12 da presente Lei e o seguinte: 
" O lote urbano n2 40 da Avenida Osvaldo Aranha, nesta-

cidade com a área de 288,37 metros quadrados com as seguintes -

confrontações: NORTE, na extensão de 6,00 metros parte com a Av. 

Osvaldo Aranha e parte com Dante Larentis; SUL, na extensão de-

20,00 metros com propriedade de Leonel e Noeli Milani; LESTE, -

na extensão de 21,50 metros com a Rua Dante Larentis; OESTE, na 

extensão de 20,00 metros com a Av, Osvaldo Aranha. O Imóvel eft-

contr-se transcrito no Registro de Imóveis desta cidade sob 

25,730, à f1s.104 do livro 3-AG, em 22 de agosto de 1969. 

T 	 Vil' 

BENTO GONÇALVES 
no direção pio futuro. 

oenrestrogo ececy p<on 
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ART. 3º - Esta Lei entrar em vigor ha data de sua pu 
blicação revogadas as disposiç'Oes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, — 

aos vinte dias do mes de agosto de mil novecentos e setenta— 

e seis. 	 11/ 

ECON. DAR Yv OZZA 

Prefeito iunicipal 

• 

BENTO GONÇALVES 
no direçOocpfuttxo. 

,ex 
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Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co-
missão de Obras e Serviços Públicos'  após analisarem os di-
zeres do Processo nº 051/76 - que autoriza o Poder Executi-

vo a permutar imóvel com Plínio Baú e Lido Artini, sSo de 
parecer que o mesmo deva der aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 26 de agosto de 1976 

• 

• 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. NG. 156/76 	Bento Gonçalves, 03 de setembro de 1976 

Senhor. Prefeito 

Comunicamos a VsSG. que em sessão extraordi-
ria realizada na noite de ontem, foram aprovados, em regime de 
urggncia, os seguintes projetos-de-lei: 

1 - Projeto-de-lei ng 37/76 - que autoriza o 
Poder Executivo a permutar imU'el com Plf-
nio Baú e Lydo. Artini, e dt1 outras proviaén 
cias. 
Projeto-de-lei nG 36/76 - que autoriza o 
Poder Executivo a permutar imóvel com Vi-
cente Gnoatto e dl' outras providencias. 

Na oportunidade, aprsentamos a "5/Sía. protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

ATEN SAMENTE 

Vereador CARL 	' 
4

É PERIZZOLO 
Pr i nte 

IlmG Sr. 
Econ. DAÃCY POZZA 
Prefeito Municipal 
NESTA 

'(Proc. 051/76-CM e 052/76-CM) 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-78 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

